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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição EMERGENCIAL de MATERIAL do tipo FILTRO PARA SISTEMA RESPIRATÓRIO, para
o abastecimento do Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG, sob a forma de FORNECIMENTO PARCELADO, para o período de 12
(DOZE) MESES, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

ITEM CÓDIGO DO
ITEM NO SIAD DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM CATMAS UNIDADE DE AQUISIÇÃO QUANTIDADE

01 1271890

FILTRO PARA SISTEMA
RESPIRATORIO - APLICACAO: PARA

RESPIRADORES; TIPO:
HIDROFOBO;

FILTRO BARREIRA TOTAL A BACTERIAS E A VIRUS,AUTO
UMIDIFICADOR, TROCADOR DE CALOR E UMIDADE, COM

MEMBRANA UNICA TOTALMENTE HIDROFOBICA, BIDIRECIONAL,
SEM TRATAMENTO COM SAIS HIGROSCOPICOS OU OUTRAS

COBERTURAS QUIMICAS E COMO SELANTE, VALIDADO MICRO-
BIOLOGICAMENTE PARA GASES, AEROSSOIS E SECRECOES COM
BACTERIAS E/OU VIRUS E OUTROS PATOGENOS PARA USO EM
CIRCUITO RESPIRATORIO COMPLETO: COM TUBO EXTENSOR

CORRUGADO FLEXIVEL DE 145 MM, COM MEMORIA E TAMPA
PARA O TUBO CORRUGADO COMO DISPOSITIVO DE PROTECAO NO

DESCARTE DE MATERIAL CONTAMINADO, COM CONEXAO
UNIVERSAL E TOMADA PARA CAPNOGRAFO PROTEGIDA DA

UMIDADE E SECRECOES DO PACIENTE. VOLUME INTERNO DE
90ML. COMPROVACAO CIENTIFICA QUE O FIL TRO E BARREIRA

BACTERIA E VIRUS. EMBALAGEM ESTERIL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA COM DADOS DE

IDENTIFICACAO, VALIDADE, ESTERILIZACAO, NUMERO DE LOTE E
REGISTRO NO MS.

1 UNIDADE 720

1.2. Caracterização do Objeto:

1.2.1. O objeto desta contratação é classificados como bem comum vez que apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais de mercado.

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 48.586, de 2023.

1.3. Lotes exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

1.3.1. Será definido na pesquisa de preços.
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1.4. Da Contratação:

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contado da data de ocorrência da emergência, conforme art. 75 inciso VIII da lei nº
14.133 de 2021.

1.4.2. O contrato (ou outro instrumento que o substitua) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.5. Descrição da Solução:

1.5.1. Trata-se de aquisição de material padronizado  de consumo rotineiro e de consumo sob demanda do Hospital Governador Israel
Pinheiro-HGIP, indispensáveis para a continuidade da assistência prestada aos beneficiários, não necessitando do Estudo Técnico Preliminar, conforme
item 11 do documento de Formalização de Demanda (SEI 131171947).

1.5.2. As descrições dos materiais são as constantes na tabela do item 1 deste processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente processo seguirá sob a égide da Lei Federal n.º 14.133/21, considerando a extinta Resolução SEPLAG/AGE 10.728/23, a atual
Resolução Conjunta SEPLAG/AGE 10.742/23(artigo 2º), com redação da Lei Complementar nº 198/23(art.3º).

2.2. O presente processo de aquisição está instruído como dispensa de licitação por emergência, com fundamento no incisos VIII do artigo 75 da
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.3. Destaca-se que a situação emergencial não se deu por desídia ou falta de planejamento adequado para aquisição do bem. Ocorre que, por
motivos alheios a nossa governança, registrados no Documento SEI 131171947 não será possível realizar aquisição através de licitação do item, sem que a
regular e apropriada prestação aos beneficiários deste instituto seja comprometida.

2.4. O item consiste em um filtro de alta eficiência para retenção de partículas, tecnicamente classificado como filtro HEPA, projetado para atuar
como uma barreira mecânica absoluta em sistemas de ventilação mecânica. Este componente é fabricado com uma trama de microfibras de alta densidade
que permite a passagem do fluxo de gases, mas retém partículas microscópicas, microrganismos e contaminantes aerotransportados. Sua estrutura é
especificamente dimensionada para ser acoplada às vias de saída (expiratória) ou entrada dos ventiladores pulmonares, garantindo que o fluxo de ar seja
purificado antes de atingir os componentes internos sensíveis do equipamento.

2.5. A aquisição deste filtro é indispensável para a preservação do patrimônio tecnológico do hospital, pois ele impede que a umidade, secreções
e agentes patogênicos provenientes do paciente contaminem o bloco expiratório e os sensores de fluxo e pressão do respirador. Sem a proteção do filtro
HEPA, o equipamento fica exposto à colonização bacteriana interna e ao acúmulo de resíduos que causam falhas de leitura, alarmes constantes e
necessidade de manutenções corretivas onerosas. Portanto, o uso deste filtro garante não apenas a segurança biológica do ambiente hospitalar, ao evitar a
dispersão de aerossóis no ar, mas também assegura a continuidade operacional e a vida útil dos ventiladores mecânicos da instituição.

2.5.1. As justificativas a contratação estão destrinchadas em maiores detalhes no documento de Formalização de Demanda (SEI 131171947).

2.6. Os critérios utilizados para o cálculo da quantidade solicitada consistem no histórico de consumo (Relatório Movimentação Produto Mensal
SEI 131170282) do exercício anterior do item e na projeção de abastecimento para suprir a expectativa de atendimentos do HGIP para os próximos 12
meses, nos termos do disposto no art. 40, inciso III, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa forma, foi realizada a multiplicação do valores referente
ao consumo médio mensal do item por 12 (doze) meses. A fonte dos dados é o sistema de logística hospitalar UNILOG-WF. A quantidade solicitada pode
ter sido ajustada para atender as embalagens disponíveis no mercado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Da participação de consórcios:

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido,
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

3.2. Da participação de Cooperativa:

3.2.1. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3.3. Da subcontratação:

3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.4. Da sustentabilidade:

3.4.1. A Contratação Sustentável é aquela que integra considerações socioambientais, culturais e de acessibilidade em as suas fases da
contratação, desde o planejamento, a elaboração do edital, fiscalização da execução contratual e gestão dos resíduos, com o objetivo de reduzir
impactos negativos sobre o meio ambiente, e consequentemente aos direitos humanos.

3.4.2. Para o processo em questão, utilizou-se a princípio o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (GNCS) para definição de
critérios de sustentabilidade a serem previstos e atendidos na contratação, para controle, gestão, avaliação, direcionamento e monitoramento
dos riscos ambientais, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos.

3.4.3. Destaque-se que a utilização do GNCS é recomendada pela Consultoria-Geral da União:

3.4.3.1. A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização das listas de verificação
documental (checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas de editais, contratos, convênios e congêneres,
disponibilizadas nos sítios eletrônicos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Boa Prática Consultiva
n. 6 - Manual de Boas Práticas Consultivas.

3.4.4. Por sua vez, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de que:

3.4.4.1. “(o Guia) tem como objetivo oferecer segurança aos gestores públicos na implementação de práticas
socioambientais”(Acórdão nº 1056/2017 - Plenário).

3.4.4.2. Em outra oportunidade, a Corte de Contas entendeu pela licitude de cláusulas editalícias relativas à habilitação e à
certificação dos licitantes, desenhadas com base em recomendações constantes do Guia, admitindo sua reprodução para certames
futuros (Acórdão nº2661/2017-Plenário).

3.4.5. Os critérios de sustentabilidade para evitar possíveis impactos ambientais, na pretendida contratação, deverá atender aos fluxos
internos de GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS do HGIP conforme anexo SEI 131170893 e serão descritos em Edital;

3.4.6. O descarte de resíduos gerados pelos materiais e instrumentais será realizado de acordo com a característica e classificação do
resíduo prevista nas normas Federais, Estaduais e Municipais, aplicáveis a Belo Horizonte, bem como de acordo com as definições do PRECEND
(Programa de Recebimento e Controle de Efluentes Não Domésticos) da COPASA MG (Companhia de Saneamento de Minas Gerais - em caso de
Efluente Líquido). São elas:
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3.4.6.1. Federal: RDC ANVISA 222/18, CONAMA 358/05; Política Nacional dos Resíduos Sólidos – Lei n°12.305/10, Decreto nº
10936/22;;

3.4.6.2. Estadual: Lei n° 18.031/09, Norma Técnica T.187/6 emitido pela COPASA;

3.4.6.3. Municipal: Decreto n° 16.509/16;

3.4.6.4. Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde – PGRSS do IPSEMG.

3.4.6.5. Decreto Estadual nº 48.938, de 07 de novembro de 2024, o qual dispõe sobre critérios e práticas para a promoção do
desenvolvimento sustentável nas licitações e contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica
e fundacional do Poder Executivo. Este decreto é regulamentado conforme os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

3.4.6.6. Os critérios definidos e apresentados no Termo de Referência deverão ser atendidos pelas empresas, órgãos, pessoas,
instituições ou afins, participantes do processo de aquisição, e são passíveis de desclassificação da proposta no caso de seu
descumprimento. Tal premissa tem embasamento legal no § 3º do art. 17 da Lei nº14.133/2021, ,que diz:

3.4.6.6.1. Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV (julgamento) do caput deste artigo, o órgão ou
entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no  Termo de Referência.

3.5. Da indicação de marcas ou modelos:

3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

3.6. Da vedação de utilização de marca ou modelo:

3.6.1. Não haverá vedação de marcas ou modelos na presente contratação.

3.7. Da exigência de carta de solidariedade:

3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.8. Da Garantia da Contratação:

3.8.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.9. Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica:

3.9.1. Será aplicada ao produto/bem, a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 8.078, de 1990, do Código de Defesa do
Consumidor (CDC) de (30 DIAS - PRODUTOS NÃO DURÁVEIS); (90 DIAS - PRODUTOS DURÁVEIS) a partir da data de recebimento DEFINITIVO do
produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante e/ou fabricante em sua proposta comercial.

3.10. Da vistoria:

3.10.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de entrega do objeto.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Do Prazo de Entrega

4.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 10 (DEZ) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização
de Fornecimento ou documento equivalente.

4.1.1.1. O quantitativo solicitado ao fornecedor na Autorização de Fornecimento (ou documento equivalente) deve ser entregue em
remessa única. Cabe destacar que a remessa única não diz respeito ao quantitativo total previsto na aquisição, considerando que o contrato (ou
outro instrumento que o substitua) será executado conforme demanda.

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo
da área demandante, motivadamente, acolher ou rejeitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.1.3. O prazo de validade dos produtos NA DATA DE ENTREGA deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses contados da data de entrega do
material no Almoxarifado do HGIP.

4.1.4. O IPSEMG realizará o recebimento do material adquirido, avaliando o prazo da entrega, o quantitativo entregue, a adequação às
especificações estabelecidos no Edital e à regularidade da Nota Fiscal.

4.1.5. Na hipótese de divergência entre o material entregue pelo fornecedor e o que foi estabelecido no Edital e na autorização de
fornecimento encaminhada, o IPSEMG recusará o material e agendará nova data e turno para a entrega.

4.1.6. O reagendamento da entrega após o prazo máximo de entrega definido não afasta a sujeição do fornecedor à aplicação de multa sobre
o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

4.1.7. O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré existência de defeitos, má-fé do
fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a
integridade do produto.

4.2. Do Local e Horário de Entrega

4.2.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro
(HGIP)/IPSEMG: Alameda Álvaro Celso, sem número, Subsolo, Centro, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.150-260, no horário comercial, em dias úteis.

4.2.2. O contratado deverá seguir obrigatoriamente o agendamento do recebimento proposto pela contratante. O agendamento do
recebimento será informado em cada autorização de fornecimento e será por turno manhã ou tarde, sendo manhã das 8h (oito horas) às 12h (doze
horas) e tarde, de 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas).

4.2.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. Do Recebimento:

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta.
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5.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como o atendimento às
exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, contados a partir
do recebimento provisório.

5.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (DOIS)
DIAS ÚTEIS, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei n.º 14.133, de 2021. A administração notificará o Contratado para emissão de nota fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade
ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação:

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS contados da data da entrega definitiva do produto e respectivo
aceite da CONTRATANTE.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no
art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.2.5. O IPSEMG receberá o DANFE juntamente com a mercadoria entregue e realizará a verificação da validade da assinatura digital e da
autenticidade do arquivo digital da NF-e, além de certificar-se da concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica ao Portal da
Nota Fiscal Eletrônica.

5.3. Do Pagamento:

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados
pela CONTRATANTE.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art.141 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação “pró-rata temporis” do
IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme a legislação vigente.

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido pela CONTRATADA na planilha de custo, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.4. O Contratado deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos neste documento (e seus documentos
complementares) durante toda a contratação.

5.3.4.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento se o objeto tiver sido
executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão
contratual.

5.3.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Regras Gerais:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e disposições da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.1.2. As comunicações entre os órgãos ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos
substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº. 48.587, de 2023.

6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

6.2. Da Fiscalização do Contrato:

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas competências, nos
termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso
IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades,
inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

6.2.10. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

6.3. Da Gestão do Contrato:

6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto
nº 48.587, de 2023.

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos
termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos
do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §
3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para
tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento da dispensa de aquisição, conforme incisos VIII do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

7.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta:

7.2.1. A proposta terá validade de 60 (SESSENTA) dias corridos contados da data de sua apresentação.

7.2.2. A proposta comercial deverá conter as seguintes informações:

7.2.2.1. Descrição detalhada dos itens propostos, incluindo especificação completa, marca/fabricante, modelo e/ou nome comercial e
número do registro do produto na ANVISA/MS;

7.2.2.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos
sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;
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7.2.2.3. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhados, também a
procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.

7.2.3. A Equipe Técnica analisará cada proposta apresentada, frente às exigências do Edital, podendo desclassificar as propostas que tiverem
parecer técnico desfavorável, levando-se em consideração o atendimento a todas as exigências técnicas estabelecidas neste documento.

7.2.4. Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta comercial, ficha/catálogo técnico, folder, portfólio,
prospecto e/ou manual de operação atualizado e em língua portuguesa que identifique o produto ofertado e todas as suas características tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.2.5. A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto ofertado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo
especificado pela Administração.

7.2.6. Será facultado aos fornecedores para cumprimento do estabelecido no subitem 7.2.4 deste Termo de Referência enviar ao IPSEMG, por
via postal, exclusivamente do serviço de remessa SEDEX dos Correios, contendo os seguintes dizeres:

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais -
IPSEMG

Hospital Governador Israel Pinheiro - HGIP

A/C de Elenice Bertolini Lima da Silva e Denise Magalhães Rochido
Arruda

Endereço: Alameda Ezequiel Dias n.º 225, Centro, Belo Horizonte, MG -
Sala da CPM, Mezanino E.

CEP: 30130-110.

Referência: Apresentação dos documentos técnicos - Processo de Compra
(citar nº do processo)

7.2.7. Ou apresentar os documentos na Comissão de Padronização de Materiais – CPM localizada no Mezanino “E” do Hospital
Governador Israel Pinheiro - HGIP situado na Alameda Ezequiel Dias n.º 225, Centro, Belo Horizonte-MG, durante horário comercial, em
dias úteis, aos cuidados das Enfªs. Elenice Bertolini Lima da Silva – MASP 1072167-8 e Denise Magalhães Rochido Arruda – MASP 1365090-
8.

7.2.8. Para os fins do disposto nos subitens 7.2.6 e 7.2.7 o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso
na entrega, extravio ou fatos terceiros.
 

7.3. Da Amostra:

7.3.1. Caso seja necessário, será exigido o envio de amostra, conforme disposto no inciso 3º, art.17 e inciso II, art. 41 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, para os itens de material especificados no item 1 deste documento.

7.3.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra
do produto ofertado em até 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da solicitação do agente de compras.

7.3.2.1. As amostras deverão ser entregues na Comissão de Padronização de Materiais – CPM localizada no Mezanino “E” do Hospital
Governador Israel Pinheiro - HGIP situado na Alameda Ezequiel Dias n.º 225, Centro, Belo Horizonte - MG, durante horário comercial, em dias
úteis, aos cuidados das Enfªs. Elenice Bertolini Lima da Silva – MASP 1072167-8 e Denise Magalhães Rochido Arruda – MASP 1365090-8, sob
pena de desclassificação, sendo que o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega, extravio ou fatos
de terceiros.

7.3.2.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação formal fundamentada pelo interessado, antes de findo o
prazo.

7.3.3. As amostra deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome da empresa, número do processo na embalagem original de
comercialização e rótulo de acordo com a legislação vigente (número do lote, data de fabricação, prazo de validade, razão social e endereço do
fabricante e importador e nome do responsável técnico), com instruções de uso em português, advertências, precauções.

7.3.4. Os participantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.3.5. Quando se tratar de item de valor unitário não significativo ou que a amostra seja de um produto descartável ou que fique inutilizável
após os testes, a Administração ficará com o item e providenciará o seu descarte 30 dias após a homologação do processo de compra.

7.3.5.1. As amostras aprovadas não poderão ser descontadas do quantitativo total do material a ser adquirido.

7.3.6. Quando se tratar de itens com valores mais significativos ou que a amostra/protótipo não seja de um produto descartável ou os testes
realizados não inutilizem o produto, a amostra poderá ser restituída após o término do processo de compra mediante solicitação do proponente, ou
então deduzida do montante a ser entregue.

7.3.6.1. Após a divulgação do resultado final do procedimento de contratação, as amostras entregues poderão ser recolhidas pelos
fornecedores, às suas custas, no prazo de 30 (TRINTA) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.3.7. Para realização da avaliação técnica, para cada item, os proponentes deverão fornecer 01 (UMA) a 03 (TRÊS) unidades da menor
embalagem comercial do material médico hospitalar, de amostra, quando solicitada.

7.3.8. As amostras apresentados pelos proponente deverão ser de lote comercial, não sendo aceitos produtos produzidos com o único fim de
serem apresentados como amostras.

7.3.9. Será realizada a comparação entre a amostra apresentada pelo proponente e as especificações técnicas do item ao qual a amostra
corresponde, bem como às características gerais e mandatórias do objeto deste processo.

7.3.10. Serão avaliados os seguintes critérios objetivos das amostras e/ou serão realizados os seguintes testes:
 

ITEM CÓDIGO SIAD CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
 

01
 

1271890 1 - Especificidade – se o produto ofertado atende ao descritivo da especificação e
complementação da especificação do item de material cadastrado no CATMAS do Portal de
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    Compras do Estado de Minas Gerais. Para verificação da conformidade de suas
características técnicas com essas especificidades, será averiguado ainda se o produto
atende ao Instituto e as necessidades de serviço quanto à segurança e finalidade de uso.

a)Considera-se critério de Finalidade de uso a análise do material quanto ao seu fim, ou
seja, se realmente o seu uso é destinado ao propósito desejado, conforme as especificações
contidas no tópico acima.

b)Considera-se critério de Segurança durante o uso se o material possui algum aspecto que
possa induzir os profissionais ao erro durante a sua utilização ou que possa comprometer a
segurança do paciente ou dos profissionais que o manipularão, ou ainda, se há algum relato
anterior de queixa técnica ou evento adverso que não tenha sido sanado satisfatoriamente
pelo fabricante em utilizações anteriores.

2 - Embalagem e Rotulagem – Atendimento as exigências legais e técnicas para a
embalagem e rotulagem e a correta identificação e conservação dos materiais, como a
presença do número do registro na ANVISA ou em outro órgão regulador, dependendo do
material; do número do lote; da data de validade do produto; e da sua especificação
completa, instruções de uso, acondicionamento e conservação do produto, entre outras
definidas em normas legais vigentes ou conforme as características do material e sua
finalidade de uso.

7.3.11. Poderão ser agregados à análise, para efeito de orientação técnica, classificação ou desclassificação, indicadores da experiência anterior
no uso do produto pelo IPSEMG, bem como informações junto a outros órgãos públicos ou privados que já o tenham usado, além da análise de
prospecto ou catálogo do material.

7.3.12. Serão aprovadas as amostras que atenderem totalmente às especificações técnicas e características gerais e mandatórias do objeto
deste processo de compra. Os pareceres da área técnica, contendo o resultado da avaliação técnica das amostras, serão divulgados a todos
participantes interessados.

7.3.13. Os fabricantes/fornecedores que tiverem as amostras aprovadas, são passivas de auditoria pelo Poder Público, respeitando o trâmite
estabelecido neste documento.

7.3.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

7.3.15. Será assegurado o direito de interpor recurso e exercitar o contraditório e a ampla defesa frente ao laudo ou parecer que concluir pela
desconformidade da amostra ao objeto da contratação, devendo ser realizado no momento da fase recursal, conforme disposto no instrumento
convocatório.

7.3.16. Os procedimentos de avaliação técnica das amostras serão realizados pela equipe técnica indicada pelo IPSEMG responsável pela
elaboração do Termo de Referência, facultado o acompanhamento pelos fornecedores interessados.

7.3.17. Será desclassificada a proposta do fornecedor que tiver amostra rejeitada ou não entregue no prazo estabelecido.

7.3.18. Caso haja REPROVAÇÃO do produto apresentado como amostra pelo proponente provisoriamente classificado em primeiro lugar
(menor preço), o licitante provisoriamente classificado em segundo lugar será oportunamente convocado para apresentação de amostra do produto
ofertado, no prazo de 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, e assim sucessivamente, até que seja selecionado produto com amostra aprovada.

7.3.19. A entrega das amostras é de inteira responsabilidade do licitante, não podendo a Administração Pública responder por quaisquer
extravios ou fatos de terceiros.

7.3.20. A data e local onde serão realizados os procedimentos de avaliação técnica das amostras, se forem exigidas, serão informados durante
a realização da aquisição, de forma a permitir o acompanhamento das avaliações por todos os participantes do processo de compras.

7.3.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.3.22. O licitante que desejar poderá enviar ao IPSEMG, por via postal, exclusivamente por meio do serviço de remessa SEDEX dos Correios, de
modo a garantir o cumprimento do prazo estabelecido no subitem 7.3.2 deste Anexo, a amostra do material ofertado, em embalagem contendo os
seguintes dizeres:

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais -
IPSEMG

Hospital Governador Israel Pinheiro - HGIP

A/C de Elenice Bertolini Lima da Silva e Denise Magalhães Rochido
Arruda

Endereço: Alameda Ezequiel Dias n.º 225, Centro, Belo Horizonte, MG -
Sala da CPM, Mezanino E.

CEP: 30130-110.

Referência: Apresentação de amostras - Processo de Compra (citar nº do
processo)

 

7.4. Da Prova de Conceito (PoC):

7.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.1. Habilitação Jurídica:

8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;
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8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.1.1.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971;

8.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar – PRONAF-DAP, nos
termos do art. 16 do Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015;

8.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física,
nos termos da Instrução Normativa RFB nº. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8.1.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

8.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.1.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
forma da lei.

I - A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições
previdenciárias e de terceiros.

II - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.1.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.1.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

8.1.2.7. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de
débitos relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser emitida pelo site
www.fazenda.mg.gov.br.

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.

8.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais:

I - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a
apresentação pelo fornecedor de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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II - Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da
compra.

III - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme disposto no art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

IV - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

V - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

VI - Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador. 

VII - Os licitantes sujeitos ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Lei das Microempresas e das Empresas
de Pequeno Porte) poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, a Declaração Simplificada Anual ou a Declaração de
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, a seu critério, conforme art. 27, da Lei Complementar 123, de 2006.

8.1.4. Da Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional

8.1.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto desta contratação.

I- A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.1.4.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade.

8.1.4.3. Para o(s) lote(s)/item(ens), objeto(s) desta aquisição deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a compra de bens
similares em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, a bem como documentos comprobatórios emitidos na forma §3º do art. 88 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, atendendo ao quantitativo mínimo de 10% (dez por cento) das quantidades apresentadas no subitem 1.1 do Termo de
Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

I - Para atendimento é admitido o somatório de diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes, desde que compatíveis
com as características do objeto da aquisição.

II - Os atestados deverão conter:

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato).

b) Local e data de emissão.

c) Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

d) Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.

III - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

IV - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.1.4.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.1.4.5. Em caso de apresentação por de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual o fornecedor tenha
feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, cujas empresas possuem objeto social similar, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio.

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, cujas empresas possuem objeto social diverso, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação.

III - Na hipótese do item 8.1.4.5, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do
consórcio.

8.1.4.6. Qualificação Técnica da Empresa:

8.1.4.6.1. ALVARÁ SANITÁRIO, com prazo de validade em vigor, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente do Estado ou
Município ou Distrito Federal para desempenhar a atividade pertinente ao objeto desta aquisição.

8.1.4.6.1.1. A Licença Sanitária/Alvará Sanitário, previsto na Lei Federal n.º 6.360/1976 e Decreto Federal n.º 8.077/2013, se
constitui em ato privativo do órgão de saúde competente dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, contendo permissão
para que as empresas exerçam as atividades sob regime de vigilância sanitária. No âmbito da legislação sanitária federal, o art. 10
da Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977, dispõe que são infrações sanitárias:

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, laboratórios de produção de medicamentos,
drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, correlatos, ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem
alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que interessem à saúde pública, sem
registro, licença e autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando as normas legais pertinentes.

8.1.4.6.1.2. Para empresas com sede em Minas Gerais, o assunto é regulamentado pela Lei n.º 13.317/1999, alterada pela Lei n.º
22.447/2016. Todavia, como a sede da empresa vencedora só será conhecida após a fase de lances, não é possível determinar neste
momento qual a legislação sanitária específica, ficando a cargo da empresa a comprovação do não enquadramento da exigência
dessa documentação, se for o caso.

I - De acordo com os artigos 20 e 22 do Decreto Federal nº 74.170/1974, caso a revalidação do documento exigido, para o
presente exercício, não tenha sido concedida pela autoridade sanitária, o licitante deverá apresentar a licença sanitária de
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funcionamento do exercício anterior, acompanhada do protocolo de revalidação, desde que tenha sido requerida até 120
(cento e vinte) dias antes do término de vigência do referido documento.

II - Os Estados, Distrito Federal e Municípios poderão, mediante legislação supletiva, reduzir a exigência do prazo de 120
(cento e vinte) dias para o protocolo de revalidação da licença sanitária de funcionamento determinado no art. 22 do Decreto
Federal nº 74.170/1974. Ficará a cargo da empresa proponente a comprovação desta alteração através a apresentação da
legislação pertinente.

8.1.4.6.2. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da empresa proponente expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária), em vigor, compatível com o objeto, conforme legislação pertinente.

8.1.4.6.2.1. A exigência de apresentação da Autorização de Funcionamento – AFE está prevista no art. 3º da RDC 016, de 01 de
abril de 2014.

8.1.4.6.2.2. Comprovação de que a empresa licitante se encontra licenciada pelo órgão de vigilância sanitária competente do
estado ou Município ou Distrito Federal, para desempenhar a atividade pertinente ao objeto desta aquisição, conforme
preconizado na Lei Federal 6.360 de 23 de Setembro de 1976 e suas atualizações, atentando para o disposto nos art. 53 e art. 54.

8.1.4.6.3. CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA emitido pelo Conselho Regional pertinente, de acordo com o profissional
designado para exercer a função de responsável técnico, com prazo de validade em vigor, conforme legislação própria.

8.1.4.6.3.1. Comprovação de que a empresa licitante possui responsáveis técnicos legalmente habilitados, para desempenhar a
atividade pertinente ao objeto desta aquisição, conforme preconizado pelos artigos 53, 54 e outros pertinentes da Lei Federal 6.360
de 23 de Setembro de 1976, assim como suas atualizações.

8.1.4.7. Qualificação Técnica para o Produto

8.1.4.7.1. CERTIFICADO DE REGISTRO do material/produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS, ou
cópia da publicação no “Diário Oficial da União - DOU” relativa ao registro do produto. Em caso da apresentação de cópia do despacho
declaratório de revalidação automática, que deverá ser publicada no Diário Oficial da União, apresentar também a cópia da publicação do
último registro vencido.

8.1.4.7.1.1. A apresentação do Certificado de Registro do Produto, referente ao item 8.1.4.7.1 do TR, está prevista na Lei nº 6360,
de 23 de setembro de 1976; no Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013; RDC nº 751, de 15 de setembro de 2022.

8.1.4.7.1.2. Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou o Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela
ANVISA/MS, ou documento oficial equivalente, no caso de materiais dispensados de registro. Ficará a cargo da empresa
proponente a comprovação de que o(s) material(is) por ela cotado(s) em atendimento ao objeto deste Termo de Referência não
está(ão) sujeito(s) à legislação sanitária em vigor.

8.1.4.8. Quanto à documentação de qualificação técnica exigida, esclarecemos que:

8.1.4.8.1. As exigências para qualificação técnica, que se refere ao item 8.1.4, têm por finalidade realizar todas as etapas da aquisição
com cautela e garantir a contratação com o Poder Público de quem evidencie a efetiva capacidade de executar o objeto deste Termo de
Referência, pautando-se rigorosamente pelos preceitos legais aplicáveis, especialmente o art. 67, da Lei n.º 14.133, de 2021 e outros
pertinentes.

8.1.5. Declaração:

8.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do
art. 63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

8.1.5.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar justificativa e documentos
comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

8.1.6. Habilitação de Cooperativas:

8.1.6.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

I - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos
arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.

II - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.

III - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual.

IV - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

V - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.

VI - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

VII - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação.

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

9.1. Do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente Termo de Referência, o contrato ou
documento que o substitua e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, e solicitar que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de
Referência.
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9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no
Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou
outras situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.

9.1.6. Comunicar ao Contratado para emissão emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente instrumento.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado durante a execução do contrato ou
documento que o substitua.

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 DIAS CORRIDOS a contar da data do protocolo do requerimento, tratado no item 9.1.10,
para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos.

9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

9.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.2. Do Contratado:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições
pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2.2. Entregar o objeto contratado acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, se for o caso.

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078,
de 1990.

9.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todos os esclarecimentos ou informações por eles
solicitados.

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais
empregados.

9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos, devidamente
comprovados.

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de
referência.

9.2.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

9.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato.

9.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

9.2.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.2.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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9.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.2.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.2.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.

9.2.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.2.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado ou o licitante que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como
nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de
2021).

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1,0% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º,
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias úteis, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei de Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

10.15. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.

10.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo de contratação ou ao
processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

10.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.18. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

10.19. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

10.20. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846,
de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público após o julgamento das propostas, com base no artigo 24, da
Lei 14.133/21. O sigilo busca evitar que as propostas/lances gravitem exclusivamente em torno do orçamento fixado pela administração. Visa selecionar
potenciais fornecedores que efetivamente conheçam o objeto e analisem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas com margem de
lucro adequada e dentro do preço de mercado. Assim, busca-se assegurar o tratamento isonômico entre os participantes, bem como a justa competição,
nos termos do artigo 11, da Lei 14.133/21.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do orçamento em vigor, aprovado pela
Lei Orçamentária Nº 25.698, de 14 de Janeiro de 2026.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2011.10.302.088.4.231.0001.339030.10.0.50.1.

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

13. AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR

O desempenho dos fornecedores será avaliado nos termos da RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, de 7 de Fevereiro de 2014. Para os subitens 1,3 e 1,4 do anexo V
do edital padrão – AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES - deve ser adotada a versão n.º 2 como critério tanto para AVALIAÇÃO DE QUALIDADE quanto para
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de documento em substituição a documento exigido no Termo de Referência, exceto
se houver previsão em norma legal específica.

15. EQUIPE DE APOIO:

1. Elenice Bertolini Lima da Silva – Masp: 1072167-8 – Enfª da Comissão de Padronização de Materiais – CPM.

2. Denise Magalhães Rochido Arruda – Masp: 1365090-8 – Enfª da Comissão de Padronização de Materiais – CPM.

3. Guilherme de Oliveira Rodrigues –  Masp: 1374485-9

 

 

Responsáveis

 

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenador do Departamento de Planejamento de Insumos de Saúde

MASP 1637702-0

 

VALÉRIA BRAGA TEIXEIRA

Gerente de Logística e Insumos de Saúde

MASP 1072827-7 / CRFMG 10265
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FELIPPE GONCALVES DECLIE FAGIOLI

Diretor de Saúde

MASP 13026364

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arthur Henrique Gonçalves de Oliveira, Chefe de Departamento, em 15/01/2026, às 14:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valeria Braga Teixeira, Gerente, em 15/01/2026, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Felippe Gonçalves Declie Fagioli, Diretor, em 17/01/2026, às 01:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 131178343 e o código CRC D060BCA1.

Referência: Processo nº 2010.01.0003576/2026-33 SEI nº 131178343
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